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DESPACHO DA MESA

APROVADA EM_____DISCURSÃO
EM_____DE________DE  2025.

________________________________
PRESIDENTE



INDICAÇÃO Nº 343/2025


EMENTA:  Indico ao”PODER EXECUTIVO MUNICIPAL”, a implantação de um Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas (CAPS AD) no município de Araripina-PE 

INDIC0, na forma regimental, e após ouvido o plenário desta Casa, seja oficiado ao Exmº. Sr. Prefeito Municipal, EVILÁSIO MATEUS DA SILVA CARDOSO,  que seja implantado 
um Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas (CAPS AD) no município de Araripina-PE 

JUSTIFICATIVA 

Nos termos regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Araripina, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, a implantação de um CAPS AD (Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas), serviço especializado destinado ao acolhimento, tratamento e reinserção social de pessoas com transtornos decorrentes do uso abusivo de álcool e outras drogas.
Justificativa:
A presente Indicação tem por finalidade ampliar e fortalecer a Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) no município de Araripina, garantindo atenção integral, humanizada e contínua às pessoas que enfrentam o sofrimento causado pelo uso de substâncias psicoativas.

O Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas (CAPS AD) é um equipamento público de saúde mental regulamentado pela Portaria nº 3.088/2011 do Ministério da Saúde, que institui a RAPS e estabelece diretrizes para a implantação dos CAPS em todo o território nacional.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARARIPINA, EM 20 DE OUTUBRO DE 2025.



______________________________________________
IZABEL CRISTINA SIQUEIRA DINIZ (IZABEL DA SAÚDE)
Vereador
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